
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRETO N.º 7.053/2024

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO EDITAL 
001/2024 - DECRETO N.º 7.045/2024

O PREFEITO MUNICIPAL de São Roque do Canaã, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 57, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:

Art. 1º. O Anexo III do Edital SMS n° 001/2024 (Decreto n.º  7.045/2024), passa a vigorar 
com a redação do Anexo Único do presente Decreto.

Art.  2º.   Permanecem inalteradas  as  demais  disposições  do  Edital  001/2024 (Decreto n.º 
7.045/2024). 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, 18 de abril de 2024.

MARCOS GERALDO GUERRA
Prefeito Municipal

Rua Lourenço Roldi, 88 - São Roquinho - São Roque do Canaã - ES - CEP: 29.665-000
CNPJ: 01.612.865/0001-71 - Tel. (27) 3729-1300.



EDITAL SMS N° 001/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Rua Lourenço Roldi, 88 - Centro - São Roque do Canaã - ES - CEP: 29.665-000 
CNPJ: 01.612.865/0001-71 - Tel. (27) 3729-1300.

ANEXO ÚNICO DO DECRETO N.º 7.053/2024

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

ANEXO III
A - EXERCÍCIO PROFISSIONAL (TEMPO DE SERVIÇO)

DISCRIMINAÇÃO PONTOS

 Tempo de serviço prestado na função, até o limite de 60 meses. 1,0 ponto por mês completo até o limite de 5 
anos

Pontuação máxima: 60 pontos

B - QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

ESPECIFICAÇÃO
Valor 

Atribuído
1. Certificado de conclusão de curso avulso na área de Saúde com duração igual ou superior a 120 (cento e vinte) horas a 

partir de 1º/01/2019, emitido por Secretarias Municipais de Saúde, Secretaria Estadual de Saúde, Ministério da Saúde, 
instituições filantrópicas sem fins lucrativos, por instituições públicas e privadas de educação profissional  e  ensino 
médio, instituições de ensino superior ou certificação emitida por cursos avulsos com validades por Instituição de
Ensino Superior – IES.

30

2. Certificado de conclusão de curso avulso na área de Saúde com duração igual ou superior a 80 (oitenta) horas a 
partir

de 1º/01/2019, emitido por Secretarias Municipais de Saúde, Secretaria Estadual de Saúde, Ministério da Saúde, 
instituições filantrópicas sem fins lucrativos, por instituições públicas e  privadas de educação profissional  e ensino 
médio, instituições de ensino superior ou certificação emitida por cursos avulsos com validades por Instituição de
Ensino Superior – IES.

20

3. Certificado ou declaração de participação em Congressos, Conferências, Fóruns, Seminários, Palestras, Simpósios e 
Campanhas na área de saúde, com duração igual ou superior a 08 (oito) horas a partir de 1º/01/2019, emitido por 
Secretarias Municipais de Saúde, Secretaria Estadual de Saúde, Ministério da Saúde, instituições filantrópicas sem fins 
lucrativos, por instituições públicas e privadas de educação profissional e ensino médio, instituições de ensino superior
ou certificação emitida por cursos avulsos com validades por Instituição de Ensino Superior – IES.

10

Pontuação máxima: 60 pontos

Obs: Apenas 01 certificado para cada item (item 6.1.7.1)
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